
RESOLUÇTÍO N9 224 - DE 13 DE MARÇO DE 1984

EMENTA:- Homologa o termo de convênio firmado ep 

tre a Universidade Federal do Pará, 

>nnio Prasileiro S/A (ALBRJ^S) e a Aluni^ 

nia ' 0 ['!orte d*" Brasil S/A (ALÜNORTE)

S ER V I Ç O  P Ü B L I C O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE ADMINISTRAÇ;^0

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR?., nc US' 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, r 

em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Administr^ 

ção, em sessão realizada no dia 13 de março de 1984, promulga a se 

guinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica homologado o termo de convênio fi rmado entre a Uni_ 

versidade Federal do Parã (UFPA), Alumínio Brasileiro S/A 

(ALBRTIS) e Alumina do Norte do Brasil S/A (ALUNORTE)  ̂

consorciadas sob a denominação de ConsÕrcio de Construção 

ALBRAS/ALUNORTE-CONSOAL, que tem como objetivo a conjuga 

ção de esforços para a execução de programas para as in̂  

dústrias de alumínio e alumina tudo de acordo com

as demais especificações constantes do convênio de que 

trata o P ro c n9 5.531 /83-1.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 

ap rovação.

sua

de março de 1984

em 1

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Re i 1 0 r 

Presi dente 

do Conselho Superior de Administração
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